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Estado do mo de janeiro

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

1T2 857 , DE 20 DE maio DE I988

E1''IENTA: Considera órgão de Utilidado PÚbli

A CAiLdBA irUNIGIPAL DS Dü:,UE DE CA][IA3 decreta e eu

S':-iiCicno a seEninte Lei:

Art, 12 « Fica considerada (5rgão de Utilidade pú
blica a Casa Jose Antonio do Freitas, com sede à Av, ^ de Jiilho, nú
mero S70, Bairro Clavo Bilac, 12 Distrito deste i-Iunicípio.

Art. 22 - A presente Lei entrara em vigor na data

de sua leublicação, revogadas as disposições em contrário.

mai o

PELPEITUTLl KUUICIPAL DE Dü.,IIS DE CA;[IA3, em 20
de 1988.
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